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ACÓRDÃO N.º 3290 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/503180/2015)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 001/2014-BANPA-
RA.
Responsável/Interessado: ALBERTO CARDOSO ARRUDA e SECRETARIA DE 
ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO TÉCNICA E TECNOLÓGI-
CA - SECTET (SECTI)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
Resolução TCE/PA n. 19.503, de 23.05.2023, extinguir o processo referen-
te às contas de responsabilidade do(a) Sr(a). ALBERTO CARDOSO ARRU-
DA, em razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e 
punitiva, com o consequente arquivamento dos autos, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3291 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/501974/2016)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 032/2013-BANPA-
RA.
Responsável/Interessado: CIRO SOUZA GOES e PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
Resolução TCE/PA n. 19.503, de 23.05.2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade do(a) Sr(a). CIRO SOUZA GOES, em 
razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, 
com o consequente arquivamento dos autos, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3292 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/025649/2024)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 0046/2022-SES-
PA.
Responsável/Interessado: ROBERTO PINA OLIVEIRA e PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE IGARAPÉ MIRI
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
Resolução TCE/PA n. 19.503, de 23.05.2023, extinguir o processo referen-
te às contas de responsabilidade do(a) Sr(a). ROBERTO PINA OLIVEIRA, 
em razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e pu-
nitiva, com o consequente arquivamento dos autos, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3293 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/513298/2017)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 1122, de 03.06.2015, em favor de MARIA EMILIA GOMES DOS SAN-
TOS, no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) no(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3294 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/518473/2017)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
n.º 0898, de 15.05.2013, em favor de CLEA DA SILVA DO REGO, no cargo 
de Professor Classe Especial, Nivel K, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ES-
TADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3295 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/517843/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 1089, de 05.06.2013, em favor de DINAMAR COSTA DE SOUZA 
SANTOS, no cargo de Professor Classe II, Nível J, lotado(a) no(a) SECRE-
TARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofí-
cio, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3296 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013410/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-

nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2216, de 18.09.2020, em favor de MARIA DE FATIMA DO VALE, no 
cargo de Auxiliar de Saúde, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADOD E 
SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3297 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009329/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 1.683, de 20.07.2020, em favor de CLEUSANEIDE FERNANDES DE 
LIMA, no cargo de Professor Classe II, Nível K, lotado(a) no(a) SECRETA-
RIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3298 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018334/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na POR-
TARIA AP n.º 1997, de 03.11.2015, em favor de TEREZINHA PEREIRA DOS 
SANTOS, no cargo de Assistente Tecnico Regular, Nível IV, lotado(a) no(a) 
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3299 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014946/2024)
Assunto: PENSÃO ESPECIAL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Especial consubstanciado no DECRETO 
n.º 4048, de 09.07.2024, em favor de VITORIA SOUSA RIBEIRO; VITOR 
MENDES RIBEIRO, dependentes do(a) ex-servidor(a) Edilson Ribeiro, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3300 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/020369/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 4º, in-
ciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem re-
solução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o processo 
que trata Ato de Pensão Civil consubstanciado na PORTARIA PS n.º 3050, 
de 19.07.2012, em favor de EUNICE MONTEIRO CARDOSO, dependente 
do(a) ex-segurado(a) Argemira Serafim Cardoso, em face do exaurimento 
de seus efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3301 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021239/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na PORTARIA PS 
n.º 3887, de 04.08.2022, em favor de MARIA GORETTI FALCAO DE FARIAS 
MARTINS; JOAO VITOR DE MELO MARTINS, dependentes do(a) ex-segu-
rado(a) Julio Bessa Martins, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3302 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021594/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na PORTARIA PS 
n.º 1095, de 29.04.2021, em favor de NOEMI DO CARMO SILVA VIANA; 
CARLA CAMILE SILVA VIANA; CARLA NOEMI SILVA VIANA, dependentes 
do(a) ex-segurado(a) Carlos Artur Lobato Viana, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.


